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PARECER JURÍDICO 

VALE ALIMENTAÇÃO AO CONSELHO TUTELAR 

 

Trata-se de projeto de lei que dispõe sobre a concessão do vale alimentação 

dos Conselheiros Tutelares do município de Montenegro. 

 

A mensagem justificativa chegou da seguinte forma: 

 

Relatei. 

 

Analisando o presente Projeto de Lei, verifico que, possivelmente em virtude 

da Casa Legislativa não dispor de acesso à integralidade do Processo Eletrônico do Processo 

Administrativo, não chegou até a casa o estudo e análise do impacto financeiro que vai gerar a 

concessão do Vale Alimentação que será concedido aos conselheiros tutelares, bem como a 

declaração do ordenador de despesas. 
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Diante de tais fatos, entendo que deve o Executivo Municipal ser contatado 

para trazer o estudo do impacto orçamentário e financeiro e a declaração do ordenador de despesas 

sem a inclusão do mesmo em arquivo anexo, pois a Casa Legislativa não tem acesso aos anexos. 

 

Após, voltem para parecer final. 

Montenegro-RS, 24 de março de 2023. 

 

 

Adriano Bergamo 

Consultor Jurídico - OAB/RS 65.961 
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